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NOTA TÉCNICA 003/2011, DE 18 DE MARÇO DE 2011 

 

Coordenadoria Técnica de Regulação e Fiscalização Econômico-Financeira 

 

 

Metodologia para o cálculo de reajuste tarifário dos 

serviços públicos de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário sujeitos à regulação pela 

Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento 

de Água e de Esgotamento Sanitário do Estado de 

Minas Gerais - ARSAE-MG. 

 

 

1. OBJETIVO 

 

Estabelecer a metodologia para o cálculo do Reajuste Tarifário aplicável aos prestadores de 

serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário sujeitos à regulação e 

fiscalização da Agência Reguladora dos Serviços de Abastecimento de Água e de 

Esgotamento Sanitário ARSAE-MG. 

 

2. LEGISLAÇÃO 

 

Legislação federal e estadual que estabelece diretrizes para a atuação da ARSAE-MG na 

definição dos Reajustes Tarifários. 

2.1. Dispõe a Lei Federal nº 11.445, de 2007: 

Art. 22.  São objetivos da regulação: 

IV - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos 

como a modicidade tarifária, mediante mecanismos que induzam a eficiência e eficácia dos 

serviços e que permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade. 

Art. 23.  A entidade reguladora editará normas relativas às dimensões técnica, econômica e 

social de prestação dos serviços, que abrangerão, pelo menos, os seguintes aspectos: 

IV - regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os procedimentos e prazos de sua 

fixação, reajuste e revisão; 

Art. 25.  Os prestadores de serviços públicos de saneamento básico deverão fornecer à 

entidade reguladora todos os dados e informações necessários para o desempenho de suas 

atividades, na forma das normas legais, regulamentares e contratuais. 
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Art. 29.  Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade econômico-

financeira assegurada, sempre que possível, mediante remuneração pela cobrança dos 

serviços: 

I - de abastecimento de água e esgotamento sanitário: preferencialmente na forma de tarifas 

e outros preços públicos, que poderão ser estabelecidos para cada um dos serviços ou para 

ambos conjuntamente; 

§ 1o  Observado o disposto nos incisos I a III do caput deste artigo, a instituição das tarifas, 

preços públicos e taxas para os serviços de saneamento básico observará as seguintes 

diretrizes: 

I - prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde pública; 

II - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços; 

III - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, objetivando o 

cumprimento das metas e objetivos do serviço; 

IV - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos; 

V - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de eficiência; 

VI - remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos serviços; 

VII - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os níveis 

exigidos de qualidade, continuidade e segurança na prestação dos serviços; 

VIII - incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços.  

§ 2o  Poderão ser adotados subsídios tarifários e não tarifários para os usuários e 

localidades que não tenham capacidade de pagamento ou escala econômica suficiente para 

cobrir o custo integral dos serviços. 

Art. 30.  Observado o disposto no art. 29 desta Lei, a estrutura de remuneração e cobrança 

dos serviços públicos de saneamento básico poderá levar em consideração os seguintes 

fatores: 

I - categorias de usuários, distribuídas por faixas ou quantidades crescentes de utilização ou 

de consumo; 

II - padrões de uso ou de qualidade requeridos; 

III - quantidade mínima de consumo ou de utilização do serviço, visando à garantia de 

objetivos sociais, como a preservação da saúde pública, o adequado atendimento dos 

usuários de menor renda e a proteção do meio ambiente; 

IV - custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço em quantidade e qualidade 

adequadas; 

V - ciclos significativos de aumento da demanda dos serviços, em períodos distintos; e 

VI - capacidade de pagamento dos consumidores. 

Art. 37.  Os reajustes de tarifas de serviços públicos de saneamento básico serão realizados 

observando-se o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, de acordo com as normas legais, 

regulamentares e contratuais. 

Art. 38.  As revisões tarifárias compreenderão a reavaliação das condições da prestação dos 

serviços e das tarifas praticadas e poderão ser: 

I - periódicas, objetivando a distribuição dos ganhos de produtividade com os usuários e a 

reavaliação das condições de mercado; 

II - extraordinárias, quando se verificar a ocorrência de fatos não previstos no contrato, fora 

do controle do prestador dos serviços, que alterem o seu equilíbrio econômico-financeiro. 

§ 1o  As revisões tarifárias terão suas pautas definidas pelas respectivas entidades 

reguladoras, ouvidos os titulares, os usuários e os prestadores dos serviços. 

§ 2o  Poderão ser estabelecidos mecanismos tarifários de indução à eficiência, inclusive 

fatores de produtividade, assim como de antecipação de metas de expansão e qualidade dos 

serviços.  

§ 3o  Os fatores de produtividade poderão ser definidos com base em indicadores de outras 

empresas do setor. 

§ 4o  A entidade de regulação poderá autorizar o prestador de serviços a repassar aos 

usuários custos e encargos tributários não previstos originalmente e por ele não 

administrados, nos termos da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 

Art. 39.  As tarifas serão fixadas de forma clara e objetiva, devendo os reajustes e as 

revisões serem tornados públicos com antecedência mínima de 30 (trinta) dias com relação 

à sua aplicação. 

Parágrafo único.  A fatura a ser entregue ao usuário final deverá obedecer a modelo 

estabelecido pela entidade reguladora, que definirá os itens e custos que deverão estar 

explicitados. 

 



3 
 

2.2. A Lei Estadual nº 18.309, de 2009 estabelece: 

Art. 5º A ARSAE-MG tem por finalidade fiscalizar e orientar a prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, bem como editar normas 

técnicas, econômicas e sociais para a sua regulação (...) 

Art. 6º Para o cumprimento das finalidades a que se refere o art. 5º , compete à ARSAE-

MG:  

V - estabelecer o regime tarifário, de forma a garantir a modicidade das tarifas e o 

equilíbrio econômico-financeiro da prestação dos serviços;  

VI - analisar os custos e o desempenho econômico-financeiro da prestação dos serviços;  

Art. 8º O reajuste e a revisão das tarifas cobradas pelos prestadores sujeitos à regulação e 

à fiscalização da ARSAE-MG serão autorizados mediante resolução da ARSAE-MG e 

objetivarão assegurar o equilíbrio econômico-financeiro do ajuste e a modicidade e o 

controle social das tarifas, observada, em todos os casos, a publicidade dos novos valores.  

§ 1º Na composição dos valores de reajuste e de revisão das tarifas, será garantida a 

geração de recursos para:  

I - a realização dos investimentos;  

II - a recuperação dos custos da prestação eficiente do serviço, entendendo-se como tais:  

a) as despesas administráveis com mão de obra, materiais, serviços de terceiros e 

provisões;  

b) as despesas não administráveis com energia elétrica, material de tratamento, 

telecomunicação, combustíveis, lubrificantes, impostos e taxas;  

c) as quotas de depreciação e amortização;  

III - a remuneração do capital investido pelos prestadores de serviços.  

(...) 

§ 7º A recuperação dos custos decorrentes da prestação dos serviços de abastecimento de 

água e de esgotamento sanitário se dará com base na inflação mensurada, 

prioritariamente, pelo Índice Geral de Preços - IGP-M -, devendo a ARSAE-MG divulgar 

os motivos que justifiquem a escolha do IGP-M ou de outro índice. 

 

3. METODOLOGIA DO REAJUSTE TARIFÁRIO 

 

O número Índice de Reajuste Tarifário (IRT) tem por objetivo restabelecer os valores das 

tarifas até então vigentes no início de um novo período tarifário. 

Para o alcance deste objetivo, ficam definidos 2 (dois) períodos distintos: 

 o momento 0 (M0), que corresponde ao mês em que o último reajuste ou revisão 

entrou em vigor; 

 o momento 1 (M1), que corresponde ao mês em que as novas tarifas, resultantes do 

reajuste em processamento, passarão a vigorar. 

O Período de Referência (PR) compreende os meses entre estes dois momentos, ou seja, os 

meses em que a tarifa a ser reajustada vigorou, desconsiderando-se o mês em que a nova 

tarifa passará a vigorar: mês do momento 0 até o mês anterior ao momento 1. 

O Mercado de Referência (MR) constitui-se no mercado realizado durante o Período de 

Referência. 
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O número Índice de Reajuste Tarifário (IRT) pode ser entendido como a relação entre as 

novas tarifas (T1) e as tarifas em vigor (T0). Pela aplicação do mercado de referência (MR), 

nas diversas estratificações de faturamento existentes, tanto no numerador como nos 

denominador, tem-se a relação entre a Receita Autorizada (RA) nos dois momentos 

definidos anteriormente.  

    
  

  
 

     

     
 

   

   
 

onde: 

IRT – número Índice de Reajuste Tarifário; 

T1 – Tarifas no momento 1; 

T0 – Tarifas no momento 0; 

MR – Mercado de Referência; 

RA1 – Receita Autorizada no momento 1; 

RA0 – Receita Autorizada no momento 0. 

 

O valor de RA0 pode ser obtido pela aplicação do quadro tarifário (estrutura e níveis 

tarifários) a ser reajustado (T0) ao Mercado de Referência. O cálculo do IRT consiste, 

portanto, da definição da nova Receita Autorizada (RA1). 

O Art. 8º da Lei Estadual 18.309 de 2009 determina que: 

§ 1º Na composição dos valores de reajuste e de revisão das tarifas, será garantida a geração 

de recursos para: 

I - a realização dos investimentos; 

II - a recuperação dos custos da prestação eficiente do serviço, entendendo-se como tais: 

a) as despesas administráveis com mão de obra, materiais, serviços de terceiros e provisões; 

b) as despesas não administráveis com energia elétrica, material de tratamento, 

telecomunicação, combustíveis, lubrificantes, impostos e taxas; 

c) as quotas de depreciação e amortização; 

III - a remuneração do capital investido pelos prestadores de serviços. 

 

Como o Reajuste Tarifário trata apenas do restabelecimento do valor real da receita e não 

de revisão dos valores alocados a cada um destes itens, a ser realizada no processo de 

Revisão Tarifária, deve-se segregar a Receita Autorizada do momento t (0 ou 1) nas 

parcelas A e B. 

              , t = 0 , 1 
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O Valor da Parcela A (VPA) agrupa os itens de despesas não administráveis como energia 

elétrica, material de tratamento, telecomunicação, combustíveis, lubrificantes, impostos e 

taxas. O Valor da Parcela B (VPB) engloba os demais itens descritos no § 1º do Art. 8º.  

O número Índice de Reajuste Tarifário pode ser escrito, então, por: 

    
         

   
 

O Valor da Parcela A no tempo 0 (VPA0) é passível de cálculo considerando-se os valores 

e condições vigentes no momento 0 e os montantes do Período de Referência. 

Estima-se o Valor da Parcela A no tempo 1 (    ) pelo somatório das parcelas de custos 

não administráveis (      ) reajustadas segundo números índices específicos (   ) que 

capturam a variação destes custos entre os momentos 0 e 1. 

                

 

   

 

Como a metodologia compreende a aplicação de um mesmo mercado (MR) aos dois 

momentos (0 e 1), deve-se ter o cuidado de não considerar variações de montantes mas 

apenas de custos unitários no cálculo do VPA1. 

O Valor da Parcela B no tempo 0 (VPB0) pode ser obtido pela diferença entre a Receita 

Autorizada e o Valor da Parcela A no tempo 0: 

              

Como não cabe ao processo de Reajuste Tarifário a revisão dos itens que compõem a 

parcela B, o novo Valor da Parcela B (VPB1) será obtido pela aplicação de um número 

índice (IB) e por um fator de produtividade (X). 

                 

A aplicação do fator de produtividade (X) far-se-á em atendimento ao disposto no artigo 22 

da Lei Federal 11.445 de 2007, o qual dispõe que compete ao órgão regulador “definir 

tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos como a 

modicidade tarifária, mediante mecanismos que induzam a eficiência e eficácia dos 

serviços e que permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade”. (grifo nosso) 
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A substituição das relações anteriormente estabelecidas evidenciam a possibilidade de se 

obter o novo VPB (VPB1) e o número Índice de Reajuste Tarifário (IRT) pela aplicação de 

números índices apropriados a cada parcela (IAi e IB) e do fator de produtividade (X) à 

Receita Autorizada (RA0) e aos itens de custos não administráveis no momento 0 (VPA0). 

                       

    
            

 
                        

   
 

 

4. CONTA DE VARIAÇÃO DA PARCELA A (CVA) 

 

Como o cálculo do reajuste tarifário acontece antes do término do período de referência, ou 

seja, antes do momento 1 se consolidar, há a necessidade de se prever os números índices 

de reajustes de cada parcela do VPA (IAi) e os montantes dos últimos meses. Portanto, a 

definição do novo valor da parcela dos custos não administráveis (VPA1) implica em 

algum grau de incerteza. Além disso, como a metodologia do IRT analisa somente dois 

momentos, 0 e 1, é provável que os meses entre estes momentos registrem variações de 

custos não administráveis que favoreçam ou prejudiquem a prestadora de serviços. 

De forma a garantir a neutralidade da parcela A (VPA), será criada uma conta de 

compensação acumulativa dos saldos das diferenças entre os valores estimados de cada 

componente da parcela A (VPAi) e os valores efetivamente gastos mensalmente: a Conta 

de Variação da Parcela A (CVA). 

A CVA registrará a variação dos custos não administráveis ocorrida entre reajustes 

tarifários anuais. O saldo da CVA (em reais) representa o somatório das diferenças 

mensais, positivas ou negativas, calculadas em função das variações dos custos de 

aquisição de componentes de custos não administráveis não consideradas no reajuste 

tarifário promovido no ano anterior.  

A remuneração financeira sobre a diferença, desde o mês de ocorrência até o mês anterior à 

data de reajuste tarifário anual subsequente, será calculada com base na taxa de juros 

apurada no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC, divulgada pelo Banco 

Central do Brasil, em igual período. 



7 
 

Para que o saldo a compensar da CVA não contamine a base tarifária, a ser usada no 

próximo reajuste ou revisão, e seja propagado nos anos posteriores, haverá a publicação de 

duas tabelas tarifárias: 

Tabela Tarifária I: conterá as tarifas resultantes dos cálculos do Reajuste Tarifário ou 

Revisão Tarifária, sem fatores de ajustes e que servirão de base para a 

determinação do próximo Reajuste Tarifário ou Revisão Tarifária; 

Tabela Tarifária II: conterá as tarifas de aplicação aos clientes, que diferirá da Tabela 

Tarifária I pela incorporação do saldo da CVA ou de outros fatores 

excepcionais que, pelo entendimento do Regulador, devam ser 

compensados apenas no novo ciclo tarifário. 

 

5. CONCLUSÃO 

 

A proposta de resolução normativa que ora se submete à apreciação da Diretoria 

Colegiada, que foi elaborada em conjunto com a Procuradoria da ARSAE-MG e 

Assessoria Jurídica da Diretoria, espelha a metodologia descrita acima, razão pela qual 

recomenda-se a sua aprovação. 

 

Bruno Aguiar Carrara de Melo 

Coordenador 


